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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 
 

I. DO OBJETO 
 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a AQUISIÇÃO DE 1 (UMA) 
CESSÃO DE DIREITO DE USO TEMPORÁRIO E SUPORTE PREMIER (REMOTO) DE 
LICENÇA DO GBS BIOMETRIC CAPTURE COMPONENT (GBS BCC), PARA USO 
CONCOMITANTE E COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS - IGP/SC, conforme condições, especificações 
técnicas e quantitativos constantes, neste instrumento 
 
1.2. Natureza do objeto: 
 
(  X  ) Comum       (   ) Especial        (   ) Não se aplica 
 
1.3. Compreende-se que a contratação deverá ser licitada pela modalidade: 
 
(    ) Pregão  (   ) Concorrência  (   ) Leilão  (   )  Concurso (   ) Diálogo Competitivo ( X ) 
Não se aplica 
 
1.3.1. Registro de Preços: 
 
(   ) SIM              ( X )  NÃO 
 
1.4 Será realizada uma contratação direta? 
 
( X ) SIM              (   )  NÃO 
 
1.4.1 Se sim, qual? 
 
(   ) Dispensa               (  X ) Inexigibilidade  
 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 

 
Item Descrição Quantidade Valor total 

 
 

01 

Cessão de direito de uso 
temporário e suporte Premier 
(remoto) de licença do GBS 
Biometric Capture Component 
(GBS BCC), para uso 
concomitante e compatível com o 
Sistema de Identificação do 
Instituto Geral de Perícias - 
IGP/SC. 

 
 

01 

 
 

R$ 1.600,00 
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
 
3.1. Justifica-se a contratação da 1 (uma) cessão de direito de uso temporário e 
suporte Premier (remoto) de licença do GBS Biometric Capture Component (GBS BCC), 
para uso concomitante e compatível com o Sistema de Identificação do Instituto Geral de 
Perícias - IGP/SC, se faz necessário tendo em vista que o Município possui um convênio 
com o IGP, que proporciona o atendimento das demandas dos Munícipes no 
encaminhamento da emissão de Carteiras de Identidade, evitando assim que as 
pessoas aqui residentes não sejam forçadas a se dirigir a centros maiores para a 
emissão dos seus documentos de identificação. 
 
3.2 Para a correta manutenção desse serviço, há a necessidade de aquisição de 1 
(uma) cessão de direito de uso temporário e suporte Premier (remoto) de licença do 
GBS Biometric Capture Component (GBS BCC) visto o fim da vigência da atual licença. 
 
4. SECRETARIA REQUISITANTE  
 
4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
menor preço   (   ) por item; (   ) por lote; ( X ) global. 
 
5.2. Para o processo de contratação que segue, não foi adotado o parcelamento da 
solução, sendo usado o MENOR PREÇO GLOBAL, visto se tratar de um único item, 
imprescindível para a solução da demanda. 
 
6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Condições especiais de habilitação (habilitação técnica e qualificação econômico-
financeira) 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas conforme o 
caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de 
negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei Federal 12.440/11 e na 
Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho. 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital de Santa Catarina e do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
5. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste. 
5.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
5.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2. 
5.4. Fica designado o Servidor Helias Alves, Chefe de Gabinete, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto contratado, nos termos disciplinados nos 
art. 117 e §º da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente objeto se enquadra como fornecimento contínuo? 
 
(   ) SIM      ( X ) NÃO 
 
Vigência: de 25/07/2024 a 25/07/2025. 
 
7. BASE LEGAL 
 
7.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do 
dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 
1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 
por meio de licitações. 
 
7.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
 
7.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

[..] 
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“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.” 

 
7.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo 
em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 
 
7.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a 
regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.6. A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma 
ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho 
busca sintetizá-la nas situações de: “ausência de pluralidade de alternativas; ausência 
de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição 
objetiva da prestação.” 
 
7.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há 
sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é 
apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com 
determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é 
tal atendimento, através de seleção da melhor proposta. 
 
7.8. O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 
caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite 
a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do 
certame, a saber: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
[..] 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

 
7.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há 
apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 
 
8. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente da aquisição da licença dar-se-á de forma integral, em até 
10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente. 
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente (2024): 
 
Órgão - 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade - 001 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Proj. Atividade – 2.037 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ADMINISTRATIVAS 
Cód. Red.12 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 
 
10. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
10.1 Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumo a responsabilidade. 
 

Município de União do Oeste (SC), em 23 de julho de 2024. 
 
 

 
 

Nereo Norberto Rostirolla 
Responsável pela Secretaria de Administração 
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